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1.A discriminação e suas repercussões  

 

Porque, ao avaliar um homem, o avalias totalmente recoberto e empacotado? 

Michel de Montaigne 

 

O ideal de trabalho decente defendido pela OIT permite uma gama de ações empreendidas pela 

organização. Dessa forma, aspectos discriminatórios tornaram-se parte dessa luta e um importante elemento 

a ser combatido para o avanço em direitos trabalhistas e uma sociedade mais democrática e livre. Mas o que 

é discriminação? 

 De acordo com a própria OIT, discriminação é:  

 
a) Toda a distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional 

ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de 

emprego ou profissão; b) Toda e qualquer distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão, que poderá ser especificada pelo 

Estado Membro interessado depois de consultadas as organizações representativas de patrões e trabalhadores, quando 

estas existam, e outros organismos adequados.(OIT, 1958) 

 

No entanto, a idéia de discriminação e a busca do seu fim são muito mais antigas. Com o avanço das 

idéias iluministas cria-se um processo de busca da igualdade entre todos. A declaração dos Direitos dos 

Homens e do Cidadão
1
, de 1789, afirma que todos os homens nascem e permanecem iguais. Dessa forma, é 

um dos primeiros elementos legais que garantem a igualdade entre os indivíduos. 

Na esfera da antropologia, o preconceito e a discriminação é visualizado como um problema de todas 

as sociedades. Todas enxergam de forma depreciativa as outras sociedades e suas culturas. Como afirma 

Laraia (2006): ñA nossa heran­a cultural, desenvolvida através de inúmeras gerações, sempre nos 

condicionou a reagir depreciativamente em relação aos comportamentos daqueles que agem fora dos 

padr»es aceitos pela maioria da comunidadeò. 

A esse condicionamento, a antropologia cunhou o conceito de etnocentrismo. Etnocentrismo é auto-

avaliação que os seus costumes e elementos culturais são os melhores para todos. Dessa forma, o 

preconceito, na visão antropológica, não passa de uma importante manifestação do etnocentrismo que todas 

as sociedades possuem. A diferença importante é que a noção que os padrões aceitos de cada sociedade 

mudam fazendo com que os preconceitos também mudem em cada país e cultura do mundo. 

Desse modo, as diversas formas de preconceito são construções sociais que desenvolvem a partir de 

visões que desenvolvemos de outro, ou seja, nossa sociedade e nós mesmos não possuímos somente um 

preconceito, mas somos o sujeito e objeto de diversas formas de preconceito.  

Esse elemento da sociedade humana é a algum tempo questionado. No entanto, no final da Idade 

Média ocidental o indivíduo começa a ser crescentemente valorizado. No aspecto político, pensamentos 

como o de Mill (1991) e Locke (2002) afirmam a necessidade de liberdades individuais, em especial das 

                                                           
1
  A Declaração dos Direitos dos Homem e do Cidadão surgiu com a revolução francesa e é considerado o precursor legal de 

direitos individuais. 
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minorias. No aspecto econômico, Smith, teoriza a capacidade individual para a promoção de benefícios para 

a toda a sociedade. No aspecto jurídico encontra-se a já citada declaração dos Direitos dos Homens e do 

Cidadão e constituição estadunidense, as quais garantem direitos individuais. Desse modo, fica claro como a 

busca pela liberdade passa pela valorização do indivíduo e pelo constante combate aos preconceitos que são 

um das práticas mais comuns de ataque as liberdades individuais. Esses avanços continuam durante o século 

XIX e XX de promoção da individualidade nos países ocidentais através do avanço da democracia, do 

Estado de Direito, da sociedade civil e outros fatores.  

No cenário internacional, o avanço também ocorre desde o final do século XIX, mas torna-se urgente 

a partir do final da Segunda Guerra Mundial e a verificação dos horrores que nela ocorreram. Isso fica 

expresso na carta das Nações Unidas, no seu preâmbulo e diversos artigos
2
, afirma de maneira clara a defesa 

dos ñdireitos dos homensò sem distin­«o de ra­a, sexo, l²ngua e religi«o e a necessidade de criação do 

Conselho Econômico e Social ï ECOSOC. No entanto, ficou necessário definir de maneira clara o que 

seriam esses direitos do homem (que por questões de igualdade de gênero passa a ser chamado de direitos 

humanos). Desse modo, é criada em 1946 uma comissão para formular esses direitos universais. Em 1949 é 

aprovada na Assembléia Geral a Declaração Universal dos direitos Humanos (mas inserida dentro do direito 

interno pelos países somente em 1966). Garantindo, desse modo, a liberdade individual e a luta contra o 

preconceito como direito internacional. 

A OIT, na Convenção 111, também abordou de maneira significativa a questão dos direitos 

individuais e o preconceito e a sua relação com o trabalho decente. A convenção considera como o 

preconceito leva a deformações dentro do mercado de trabalho, ou seja, o preconceito leva o favorecimento 

ou o desfavorecimento de indivíduos por fatores não meritocráticos
3
. Desse modo, parcelas da sociedade 

sofrem com subempregos ou falta de empregos em função de características pessoais. 

A conven­«o, desse modo, imp»e a ñtodo País-membro, no qual vigore esta Convenção, 

compromete-se a adotar e seguir uma política nacional destinada a promover, por meios adequados às 

condições e à prática nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria de emprego e 

profiss«o, objetivando a elimina­«o de toda discrimina­«o nesse sentidoò (OIT, 1958). Gerando obriga­»es a 

todos os países que ratificaram esta convenção. No entanto, fica necessária a formulação de políticas 

públicas para a resolução das principais formas de preconceito dentro do trabalho como os que afligem a 

liberdade individual e coletiva de significantes parcelas diversas sociedades ao redor do mundo 

  

2.Liberdade de Religião no Trabalho 

 

Eis que o salário dos trabalhadores que ceifaram os vossos campos e que por vós foi retido com fraude está 

clamando; e os clamores dos ceifeiros penetraram até aos ouvidos do Senhor dos Exércitos. 

Epístola de Tiago 5.4 

 

2.1Elementos históricos do preconceito no mundo 

  

 De acordo com Houssais (2001), religi«o ®: ñ1 cren­a e culto ¨ divindade 1.1 conjunto de dogmas 

que geralmente envolvem tal cultoò. No entanto, ao redor do mundo, religi«o significa bem mais, podendo 

ser a razão entre a vida e a morte, representando a base da sociedade. Apesar das relações de trabalho 

consistirem de uma relação econômica, ou seja, uma relação que só envolve a capacidade produtiva do 

empregado e a capacidade de pagar por isso do empregador, também sofre interferência dos preceitos 

religiosos. Os preconceitos que se relacionam com a religião são dois: primeiro é o preconceito a sua prática 

religiosa, ou seja, sofrer em função da sua fé ou prática religiosa. O segundo é o preconceito diverso baseado 

em motivos religiosos, ou seja, é o preconceito a alguma prática ou característica que não é aceita pelos 

                                                           
2
 Art. 1º, 13º, 55º, 62º, 68º e 76º (Carta das Nações Unidas, 1945)  

3
 Fatores não meritocráticos indica que o indivíduo não está em uma determinada situação laboral em função da capacidade e 

esforço individual, mas por fatores inerentes como elementos étnicos. 
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dogmas religiosos. Nessa parte do texto enfocaremos no primeiro elemento, mas não desconsiderando o 

segundo.  

 Durante centenas de anos divergências religiosas foram (e ainda são) motivos para conflitos. Além 

disso, muitos conflitos baseavam-se na compreensão da outra religião como algo maligno, ou seja, um 

combate ao mal ou como forma mostra a suposta verdadeira fé, como, por exemplo, as cruzadas e a 

Jihad
4
respectivamente. Desse modo, verifica-se que o preconceito religioso é um marco constante nas 

sociedades.  

 Soma-se a esse fato a proibição de práticas religiosas públicas e a existência de templos religiosos. 

Desse modo, verifica-se um hábito constante das diversas sociedades de negação a religiões de outras nações 

ou de minorias. Era considerado ser um fato levado a última conseqüência: a catequização ou a morte do 

outro. Esse preconceito religioso levou, na Idade Média, a um isolamento entre os árabes mulçumanos e os 

Europeus católicos. Criam-se grandes blocos religiosos com Europa católica, o Oriente Médio islâmico, 

Sudeste Asiático Hindu e o Extremo Oriente budista. 

 No entanto, no século XV, acontecem duas coisas que muda completamente essa realidade. A 

primeira é a reforma protestante realizada por Lutero e Calvin que retira a hegemonia papal sobre a Europa e 

permite o começo dos debates sobre liberdade religiosa (apesar dos conflitos causados pela contra-reforma). 

A segunda é início das navegações que começam por Portugal por novas rotas para as Índias. Através dessas 

novas rotas, que geram a descoberta das Américas, é gerado um contato com diversas sociedades e religiões 

dos outros continentes. Com a reforma acontecendo na Europa, a religião católica viu nesses novos contatos 

uma grande oportunidade de novos integrantes para a religião, inclusive cria-se como argumento 

colonizador: a catequização
5
 desse supostos povos sem religi«o do ñnovo mundoò ou trazer a verdade para 

os do ñvelho mundoò. S«o ineg§veis os conflitos gerados pela reforma protestante e as navegações e as 

colonizações. No entanto, permitiram a criação, no mundo ocidental, de Estados multi-religiosos e o debate 

sobre o assunto.  

 Além disso, com o fim guerra dos Trinta Anos e a derrota dos Habsburgos
6
 e a criação da paz de 

Vestfália
7
 terminam os conflitos religiosos europeus e marcam o início do respeito às escolhas dos povos 

europeus em questões religiosas e um importante passo na separação entre Estado e Igreja, . 

 No século XVI ocorre mais um significante passo nessa separação que são a formulação do 

pensamento liberal e as revoluções burguesas. O pensamento liberal valoriza as escolhas dos indivíduos e a 

necessidade de respeito a esses elementos. Além disso, as revoluções colocaram em cheque os sistemas 

monárquicos e as suas estreitas relações com a Igreja. Cria-se a necessidade de maiores direitos individuais. 

Com isso, promovesse a laicização
8
 do Estado. Com a formulação do Estado de Direito

9
 a partir do século 

XIX inicia-se um processo de liberalização das práticas religiosas ao redor do mundo. Deixa de ser política 

oficial a perseguição descriminada as diferentes religiões. 

 Apesar disso, no século XX ainda ocorrem massivas perseguições religiosas como o Holocausto que 

ceifou a vida de milhares de judeus e as perseguições contra religiões ocorridas na URSS. Já no século XXI, 

com o ataque de 11 de setembro as Torre Gêmeas em Nova Iorque, os ataques ao metrô em Londres e Madri 

e o forte preconceito sofrido por mulçumanos em Estados Europeus e Norte-Americanos mostra como o 

conflito religioso está longe do seu fim.  

 

2.2.A atuação da ONU e o direito internacional à liberdade religiosa 

 

                                                           
4
 Jihad é a guerra santa mulçumana descrita no alcorão. Pode ser interpretada de diversas maneiras, desde uma promoção pacífica 

da religião até ações violentas 
5
 Um grande exemplo desse fato encontra-se na carta de Pedro Vaz de Caminha ao rei de Portugal a respeito do Brasil 

6
 Família real espanhola que desejava a criação de um império católico aos moldes do antigo império romano 

7
 Tratados que marcam o fim da Guerra dos Trinta Anos e o início dos Estados modernos 

8
 A laicização do Estado significa a formulação legal independente das normas religiosas  

9
 Estado de direito é o sistema jurídico/político baseado em ideais liberais que garantem, através de normas, a igualdade legal 

entre os indivíduos. 
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 A Declara­«o Universal dos Direitos Humanos, no artigo XVIII, afirma que ñToda pessoa tem direito 

à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou 

crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela 

observância, isolada ou coletivamente, em público ou em particular.ò (DUDH, 1948). Garantindo, dessa 

forma, a liberdade religiosa dentro do direito internacional dos direitos humanos. 

 Com a ratificação da Declaração Universal dos Direitos Humanos, os Estados, juridicamente, 

garantiram o direito de manifestação religiosa e pluralidade religiosa. No entanto, ainda existem 

demonstrações constantes de preconceitos à diversidade religiosa. Dessa forma, a ONU, em 1966, aprovou o 

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos que nos quatros parágrafos do seu Artigo 18º garante a 

liberdade de adoção e manifestação de qualquer religião (AGNU, 1966). No entanto, em função da 

complexidade do assunto não aborda a questão religiosa de forma precisa, ou seja, não gera obrigações para 

restrições legais ao preconceito envolvendo a questão religiosa ou de crença.  

Somente em 1981, a Assembléia Geral das Nações Unidas, aprova a Declaração sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Intolerância e Discriminação baseada em religião ou Crença. A Declaração de forma 

clara, nos Artigos 2º e 4º, coloca obrigações sobre os Estados na defesa da liberdade religiosa. Gerando uma 

forte fonte de direito internacional
10

 para a proteção a liberdade religiosa e de crença. (AGNU, 1981)  

A OIT, como promotora do ideal do trabalho decente, também aborda na convenção 111 a questão 

do direito a liberdade religiosa. Desse modo, uma prática de trabalho decente passaria por um respeito às 

peculiaridades religiosas. Além disso, a OIT formula Relatórios Globais a respeito de discriminação para o 

desenvolvimento dos seus projetos ao redor do mundo. 

Preconceito a diferentes religiões crenças como motivo para a não existência de um trabalho decente  

Como mostramos, o preconceito é uma antiga característica humana. Desse modo, as formas 

históricas e mais comuns de preconceito religioso no trabalho são três. A primeira é a obrigação de trabalho 

em dias proibidos, por exemplo, forçar judeus ou adventistas do sétimo dia a trabalharem no sábado (sabá) 

ou usar a recusa deles a trabalharem nesses dias como razão para demissões. 

A segunda é a prática forçada ao manuseio de objetos proibidos por preceitos religiosos. Como 

exemplos, pode-se citar a obrigatoriedade de judeus e hindus de manusearem carne de porco e carne bovina, 

respectivamente. Além disso, existem também as implicações trabalhistas que a negação de realizar essas 

práticas possam ocorrer aos trabalhadores. 

A terceira é a pressão religiosa realizada por chefes. Essa prática pode ocorrer de maneiras variadas. 

Pode ser através de propaganda religiosa, gerando uma pressão sobre os empregados, pode ser através da 

proibição do uso de símbolos religiosos pelos trabalhadores e a obrigatoriedade de uso de símbolos de outras 

religiões, por exemplo, uso de símbolos natalinos, que são característicos de religiões cristãs. 

Essas práticas, freqüentemente, são elementos de ações judiciais e, apesar da legalidade do respeito 

religioso em diversos sistemas de direito, percebe-se que não há uma total normatização jurídica a respeito 

do tema
11

. As práticas de preconceito religioso e, especificamente, no trabalho acrescentaram e modificaram 

com recentes acontecimentos da política internacional. Esses fatos têm feito o preconceito religioso crescer 

nos últimos anos. Isso se deve a crescente diferença econômica relacionadas com a religião e a etnia; a 

intensificação da imigração e as conseqüências culturais que isso leva; os atos terroristas e a adoção de 

políticas de seguranças em resposta a esses atos. (OIT, 2007) 

No caso dos países industrializados da Europa e da América do Norte percebe-se que esses 

elementos estão muito relacionados à questão dos mulçumanos.  Os recentes conflitos envolvendo grupos 

terroristas mulçumanos e Estados ocidentais marcam o início do século XXI. Os atentados em Nova Iorque, 

Madri e Londres marcaram essas sociedades de maneira significativa. Na parte de políticas estatais surgiram 

políticas de maior vigilância, que em certos casos pode ser discriminatória a grupos étnico-religiosos. Além 

disso, houve um aumento de ações discriminatórias através de uma consideração de todo árabe-mulçumano 

                                                           
10

 Fonte de direito internacional são elementos que permitem a criação de norma, ou seja, criam obrigatoriedades. 
11

 Normatização juridical significa a determinação de normas ou de jurisprudência exata sobre um determinado tema 
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como ñterroristaò. Esse fato afeta de maneira significativa as perspectivas de obten­«o e crescimento de um 

mulçumano na área profissional. 

Na Europa, somada a esses fatos, existe um política de proibição das manifestações públicas de 

elementos religiosos. Com uma justificativa de um maior lacizidade do Estado diversos países estão com a 

tentativa de promoção de leis que limitam o uso de certos símbolos religiosos. Os exemplos mais comuns 

são a proibição de marcas religiosas, por exemplo, crucifixo e véu por funcionários públicos ou em escolas. 

Além de leis contra as minaretes
12

 em alguns países europeus. Esses fatos têm gerado diversas 

manifestações contra essas políticas públicas e demonstrações de orgulho religioso. 

Por outro lado, os países de maioria mulçumana possuem freqüentemente práticas de preconceito a 

diversidade religiosa. Em alguns desses países as relações de discriminação religiosa estão fortemente 

associada com aspectos étnicos. Por exemplo, em alguns países, os hindus ainda são considerados inferiores 

e só são capazes de empregos de baixa remuneração. Em outros países a situação é mais crítica em que 

algumas vagas de empregos são excluídas a participação de certos grupos étnico-religiosos (em especial os 

hindus). Mais um aspecto importante é a o ataque a minorias religiosas, mas da mesma etnia do país. 

Diversos grupos cristãos, por exemplo, sofrem nos países mulçumanos e hindus um processo de exclusão e 

de não reconhecimento étnico.  

 

2.3Proposições e perspectivas 

 

O preconceito religioso, como apresentamos, é uma das primeiras demonstrações sociais de 

etnocentrismo, em função do caráter basilar da religião nas sociedades. No entanto, com o crescente tráfego 

de pessoas no atual mundo globalizado o respeito ao direito humano da promoção da igualdade religiosa 

torna-se extremamente importante. Além disso, soma-se a esse fato que a promoção do trabalho decente só 

será possível em um mundo livre e pacífico, no qual a crença religiosa individual não seja um elemento 

determinante no desenvolvimento pessoal e profissional de um ser humano.  

Além disso, a promoção da igualdade religiosa demonstra ser uma alavanca de avanços econômicos. 

Com um mundo em que esse fator não seja importante para o desenvolvimento de um trabalhador e em que 

somente os seus méritos e capacidades individuais sejam analisados permite que todos façam o que podem 

fazer melhor, gerando um considerável ganho pessoal e social.  

 

3.Discriminação Étnica e de Trabalhadores Migrantes 

Todos os homens são criados iguais. Não importa o quanto se tente, você nunca conseguirá apagar essas 

palavras. 

Harvey Milk  

A discriminação está enraizada na natureza humana ou é uma construção social? Não existe uma 

resposta conclusiva, mas sabe-se que mensurar a discriminação (e conseqüentemente combatê-la) é 

complicado. Quando o aspecto considerado é a orientação sexual, por exemplo, fica difícil coletar dados a 

esse respeito.
13

 No entanto, quando é o tema étnico que está em questão, a situação fica um pouco mais fácil, 

sobretudo para aqueles países que insistem em dividir a sua população em etnias. Outros países entendem 

que a definição de raça é subjetiva, e tem significados diferentes em distintos contextos. Contudo, por terem 

esse tipo de política, dificultam o levantamento de dados em relação à discriminação no trabalho por 

motivos étnicos, por serem receosos em relação a pesquisas sobre a composição étnica de sua população.
14

 

                                                           
12

 Minaretes é o nome das torres das mesquitas 
13

 O tema será tratado com mais detalhamento adiante. 
14

 Relatório Global de Acompanhamento da Declaração da OIT relativa aos Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho. Pág. 

13. 
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Os novos meios de comunicação e interação, que permitiram o maior fluxo de pessoas pelo mundo, 

fez do migrante uma importante força de trabalho, o que acabou por gerar uma hostilidade por parte dos 

trabalhadores nacionais de diversos países, sobretudo europeus. 

Os migrantes costumam ser vítimas de discriminação devido a sua cor e etnia,
15

 ou mesmo em razão 

da própria religião, assunto que será abordado mais adiante. Muitas vezes, os trabalhadores migrantes não se 

beneficiam de igualdade de oportunidades com os trabalhadores nacionais. Eles acabam realizando 

atividades temporárias (informais), e dessa forma sendo excluídos da proteção do salário mínimo e da 

segurança social.  

Esses trabalhadores, que representam 10% da força de trabalho da Europa Ocidental, (OIT 2007: 34) 

são claramente discriminados ao serem chamados apenas para trabalhos degradantes e perigosos. 

Apesar dos Estados geralmente apresentarem uma legislação de igualdade entre os nacionais e os 

migrantes bem qualificados,
16

 aqueles que têm baixa qualificação, muitas vezes devido à discriminação que 

sofreram a vida toda, são novamente rejeitados. 

Outro fato bastante comum é a presença de legislação que permita ao estrangeiro reclamar seus 

direitos trabalhistas, mas quando isso só pode ser feito na língua local, de nada adianta, pois muitas vezes o 

migrante só fala a própria língua. (OIT 2007: 35) A rapidez em algumas deportações é mais um empecilho, 

não dando tempo para que o migrante reclame seus direitos. (OIT 2007: 35) A dificuldade em se aceitar um 

diploma estrangeiro em alguns países é outro mecanismo de discriminação velado. Em alguns países a lei 

diz que qualquer pessoa com diploma de ensino superior pode se candidatar a tal cargo, mas de nada adianta 

se diplomas estrangeiros não são aceitos. (OIT 2007: 35) 

Em países como Bélgica, República Tcheca, Arábia Saudita e Egito os estrangeiros só podem se 

candidatar a determinados cargos. Na República da Coréia, suas escolhas são limitadas, podendo ele trocar 

de emprego no máximo três vezes. Bulgária e Suíça restringem as áreas do país onde os migrantes podem 

trabalhar, e, na Áustria, o trabalhador deve receber uma autorização de emprego por parte dos 

empregadores. (OIT 2007: 36)  

Na Federação Russa, a xenofobia e o racismo aumentaram após o fim da URSS. As maiores vítimas 

são os povos das antigas Repúblicas Soviéticas, especialmente os  provenientes da Ásia Central. (Wyatt, 

2002) Imigrantes que falam russo são mais bem aceitos no mercado de trabalho, o que dificulta a inserção de 

indivíduos provenientes de regiões com idioma diverso. 

No Japão, descendentes de antigas colônias estão sofrendo discriminação, em especial os chineses. 

(ECOSOC, 2006) Eles têm sido expostos a longas horas de trabalho, baixos salários e tratamento violento. 

Foi criado um sindicato de trabalhadores chineses no país para resolver a situação. (Kakuchi, 2005) Situação 

semelhante ocorre no Brasil, onde bolivianos vêm sendo discriminados e expostos a longas jornadas de 

trabalhos em confecções de roupas em São Paulo. Além dos baixos salários e do regime de semi-escravidão 

a que são submetidos, eles são frequentemente hostilizados nas ruas. (GLOBO, 2009) 

Enquanto muito se fala da questão dos migrantes, em algumas regiões a questão da discriminação 

dos afro-descendentes, que protagonizou a segunda metade do século XX, ainda é preocupante. Mesmo em 

países como Estados Unidos da América, onde a Lei dos Direitos Civis de 1964 baniu a segregação racial 

em escolas e locais de trabalho (Magnoli, 2009: 84). Estima-se que nessas nações a igualdade de renda entre 

brancos e negros será atingida só daqui a 40 anos. Nesse caso a escolaridade não é o único aspecto. 

Mulheres negras são discriminadas em dobro, pela cor e pelo sexo.  

Outra minoria que sofre discriminações é a de indígenas e tribais. A usurpação de terras indígenas 

acaba por forçar seus ocupantes originários a recorrer ao mercado de trabalho. Um dos problemas é que 

tribais e indígenas sofrem de um imenso preconceito social, associado inclusive ao período colonial. Eles 

têm uma baixíssima freqüência escolar, por dificuldades com transporte, língua e o próprio preconceito que 

sofrem. Sendo assim, são encaminhados para o mercado informal, onde recebem salários muito abaixo da 
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 A diferença de cor é apenas  uma das características étnicas, que envolve muitos outros aspectos culturais. 
16

Ver: OSCE; OIM; OIT: op. cit., pp. 134ï144 
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média. Muitos deles se empregam no campo, onde vivem em condições que se aproximam da escravidão. 

Tendo o direito de estarem em postos mais avançados dificultado, as populações indígenas, em especial na 

América Latina, propagam a pobreza devido à discriminação no trabalho. 

No concernente à Europa, pode-se destacar a população cigana, a minoria étnica mais populosa do 

continente, com aproximadamente 10 milhões de pessoas. (EU, 2004)Mais uma vez, um fator determinante 

para explicar as altas taxas de desemprego é a baixa escolaridade, causada pela falta de recursos para 

transporte e alimentação até a escola. Ainda assim, mesmo um cigano com ensino superior sofre 

discriminação.  

Na Romênia, a lei trabalhista (Natsure, 2005) exige que candidatos a qualquer emprego tenham pelo 

menos oito anos de estudo, prejudicando aqueles que, por terem sido discriminados, possuem nível de 

ensino abaixo da média. Dessa forma, os ciganos, ou Romôs, ainda ficam preferencialmente na 

informalidade.
17

 

 
 Gráfico: Taxas de emprego da população cigana em comparação às da população majoritária, por faixa etária, 

Sudeste Europeu, 2004 

 

Adaptado de: UNDP: At Risk: Roma and the displaced in South-East Europe (Brastislava, UNDP 

Gabinete Regional do UNDP para a Europa e a Comunidade dos Estados Independentes, 2006) Pag. 48. 

 

3.1Ações de Combate à Discriminação 

A discriminação no mercado de trabalho pode ser combatida de três formas: 

I. Melhorando os serviços de colocação nos setores 

público e privado;  

II.  Reforçando a empregabilidade dos grupos vulneráveis 

à discriminação; e 

III.  Desenvolvendo políticas abrangentes para combater 

a discriminação no local de trabalho. 

                                                           
17

 Para saber mais, acessar: www.romadecade.org. 
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Na Reunião Tripartida de Peritos realizada em Genebra entre 31 de Outubro e 2 de Novembro de 2005, 

foi adotado o Quadro Multilateral da OIT para a Migração Laboral: princípios e orientações não vinculativos 

para uma abordagem à migração laboral baseada nos direitos (OIT, 2006). Este quadro dedica especial 

atenção às múltiplas desvantagens e discriminação em razão da raça, que muitos trabalhadores migrantes 

enfrentam, e reforça a necessidade de promover e defender os direitos humanos destes trabalhadores, 

independentemente do seu estatuto. Afirma-se, em particular, que eles devem beneficiar dos princípios e 

direitos consagrados na Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos fundamentais no trabalho e 

respectivo acompanhamento, de 1998 (Capítulo V, ponto 8).  

A OIT continua executando testes de discriminação em vários países europeus para identificar e 

demonstrar a extensão da discriminação no acesso ao emprego contra os trabalhadores migrantes com base 

no seu nome. (OIT, 2009c) Foram realizados estudos na Itália em 2005, centrados em candidatos a emprego 

marroquinos, e na França e Suécia em 2005-06, centrado em candidatos a emprego filhos de emigrantes, 

com idades compreendidas entre os 20 e os 25 anos. (Allasino; Reyneri; Venturini; Zincone, 2004) 

Com o apoio da União Européia e no contexto da Década da Integração da Minoria Cigana 2005-2015, o 

Ministério búlgaro do Trabalho e da Política Social está implementando um programa para fomentar o 

emprego dos trabalhadores de etnia cigana, que abrange a organização de cursos de formação em áreas 

profissionais que exigem essencialmente competências de produção específicas e um baixo nível de 

instrução. (OIT, 2009d) Está prevista a prestação de formação empresarial e aconselhamento ao arranque de 

empresas a 1000 pessoas pertencentes a minorias, bem como a prestação de formação profissional em 

atividades artesanais, comerciais e competências agrícolas a 2000 desempregados de longa duração 

pertencentes a grupos minoritários, a fim ajudá-los a encontrar emprego ou a tornarem-se trabalhadores 

independentes.  

O reconhecimento ï em termos jurídicos, administrativos e políticos ï dos direitos das populações 

aborígenes e tribais, tal como consagrados na Convenção N.º 169 da OIT, é um elemento essencial do 

combate à pobreza e exclusão social destes grupos. Por conseguinte, a identificação e o teste de indicadores 

de pobreza se tornam muito relevantes para a situação das populações aborígenes e tribais, incluindo os seus 

padrões de emprego, bem como o desenvolvimento das capacidades das organizações aborígenes e dos 

organismos da administração local para que possam elaborar, implementar e acompanhar planos inclusivos 

de desenvolvimento local. (Tomei, 2005) 

A fiscalização da aplicação das normas de trabalho da OIT, incluindo as Convenções N.º 100 e N.º 111, 

bem como a assistência técnica aos países membros  é importante para assegurar a conformidade do direito e 

adequados para disseminar o know-how necessário, ganhando desse modo a legitimidade. 

As políticas ativas do mercado de trabalho abrangem diversos tipos de medidas: atividades de procura de 

emprego, recrutamento e colocação, formação, subsídios à contratação, programas de criação de emprego e 

vários serviços de apoio. Muitos países adotaram este tipo de políticas,
18

e, embora existam diferenças em 

relação ao seu âmbito, são um grande passo no combate à discriminação no trabalho. 
 

                                                           
18

 Um exemplo é a iniciativa Ethnic Minority Outreach (EMO), lançada em 2002 pelo Governo britânico no âmbito do programa 

New Deal Next Phase, que visa facilitar a transição de pessoas desempregadas pertencentes a minorias étnicas para o mercado de 

trabalho. As suas principais características são o seu caráter territorial (foi implementada em cinco regiões onde vivem 75 por 

cento dos adultos em idade de trabalhar, pertencentes a minorias étnicas), e a criação de parcerias entre instituições privadas 

locais e o Jobcentre Plus (o serviço público de emprego) e/ou outros prestadores de serviços locais. 
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3.2Proposições e Perspectivas 

 

 Em 1948, a Organização das Nações Unidas proclamou a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos. Seu primeiro artigo afirma que ñTodos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos.ò J§ no segundo artigo ® afirmado que: ñTodos t°m capacidade para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outraò 

(grifo nosso). Em 1950 a Unesco divulgou uma declara­«o intitulada ñA quest«o da ra­aò. 
19

 Produzida 

ainda sob forte emoção do extermínio do povo judeu, a declaração trata o racismo como algo ignóbil que 

ñno lugar de se basear em fatos cient²ficos, ® geralmente mantida em desafio ao m®todo cient²ficoò. O texto 

da declara­«o come­a afirmando que: ñA import©ncia que adquiriu o problema da ra­a no mundo moderno 

dificilmente precisa ser enfatizada. A humanidade não esquecerá tão cedo as injustiças e os crimes que 

conferiram tr§gicas resson©ncias ¨ palavra óra­aô.ò. 

 A despeito de todos os avanços observados, a consolidação de garantias trabalhistas para minorias 

étnicas e migrantes não se dá de forma linear. É imprescindível que se avance no debate a respeito de uma 

legislação que garanta direitos iguais a todos e, em um segundo momento, enfrentar a necessidade ou não, o 

alcance e os efeitos colaterais de novas regras e medidas de direito positivo, como ações afirmativas que 

beneficiem a minoria de que hora tratamos.  

 

4.Discriminação por gênero 

 

ñ£ pelo trabalho que a mulher vem diminuindo a dist©ncia que a separava do homem, somente o trabalho 

poderá garantir-lhe uma independ°ncia concreta.ò 

                                                                            Simone de Beauvoir  

                                                           
19

 UNESCO, The race question. Disponível em http://unesdoc.unesco.org/images/0012/001282/128291eo.pdf . Acesso em 21 de 

outubro de 2009.  

Acompanhamento na América Latina da Conferência Mundial de 2001 contra o Racismo, a Discriminação 

Racial, a Xenofobia e Outras Formas de Intolerância (Durban) 

Uma Conferência Regional das Américas organizada pelo Brasil e o Chile realizou-se em Brasília em Julho de2006 

sobre os progressos realizados e as dificuldades que permanecem relativamente à efetiva implementação da 

Declaração de Durban e o Programa de Ação contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e outras 

Situações de Intolerância. O documento final da Conferência continha as seguintes disposições: 

¶ Reconhecimento do papel positivo desempenhado pelas instituições nacionais na luta contra o racismo; 

¶ Necessidade de sistemas nacionais de monitoramento e a criação de indicadores para medir o impacto 
de políticas e programas nacionais; 

¶ Desenvolvimento de programas de formação em direitos humanos, especialmente na administração da 
justiça; 

¶ Necessidade de políticas de ação positivas; 

¶ Um alerta aos governos para definirem dados fiáveis desagregados sobre raça, sexo, distribuição 
geográfica e indicadores socioeconômicos. 

Fonte: Assembléia Geral das Nações Unidas: Global efforts for the total elimination of racism, racial discrimination, 

xenophobia and related intolerance and the comprehensive implementation of and follow-up to the Durban Declaration and 

Programme of Action, Relatório da Assembleia Geral, doc. A/61/337, 12 Set. 2006, parágrafos 57 e 59. 

http://unesdoc.unesco.org/images/0012/001282/128291eo.pdf
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 Estudos demonstram uma tendência à maior aceitação da participação de mulheres em funções não-

familiares a partir dos anos 1930. Essas mudanças parecem remeter à crescente participação feminina na 

força de trabalho, trazendo consigo ainda maiores incentivos a essa participação (Marini, 1990: 95-120). É 

inegável o papel fundamental da inserção feminina no mercado de trabalho na diminuição das desigualdades 

entre homens e mulheres, assim como na modificação do papel social atribuído à mulher.  

O que fazer, entretanto, quando essa inserção se dá de maneira desigual? Quando a própria estrutura 

organizacional do mercado é discriminatória e reproduz as disparidades que se busca combater? 

 A discriminação sexual no mercado de trabalho revela-se em diversos momentos, da contratação e 

relações de trabalho à cessação contratual. Fica claro que a participação na produção se mostra como uma 

condição necessária, mas não suficiente por si só, para uma maior igualdade de gênero. (Marini, 1990: 95-

120) Pensar uma independência concreta através do trabalho só se faz possível ao partirmos de uma situação 

de oportunidades iguais e mesma remuneração por trabalho de igual valor. A redução da desigualdade de 

gênero nas sociedades contemporâneas requer, portanto, o combate a essa diferenciação na divisão do 

trabalho (Marini, 1990: 95-120). 

4.1Gênero e a Construção da Imagem Sexual 

 Quando se fala da ñsitua­«o desfavor§vel da mulher no mundoò (Leal, 2009) ou em ñemancipa­«o da 

mulherò tende-se a tomar o sujeito dessas ações, objeto de nosso estudo, como dado. Entretanto, longe de 

constituir um consenso entre os teóricos, o termo utilizado abre espaço para uma série de questionamentos 

fundamentais sobre o que é ser mulher e quanto à naturalidade de características consideradas femininas. Os 

emergentes estudos de gênero dos últimos quinze anos têm demonstrado que as influências sociais 

desempenham um papel importante na determinação das diferenças entre os sexos. Na célebre frase da 

feminista Simone de Beauvoir, ñN«o se nasce mulher, torna-seò
20

.  

 É justamente nesse sentido que se faz a separação entre gênero e sexo. Enquanto o termo sexo se 

referiria às distinções biologicamente baseadas entre os sexos, o gênero representaria os significados 

culturais que um corpo sexuado assume, não sendo um resultado direto do sexo ou rigidamente fixo como 

esse.  Tal distinção não só rejeita determinismos biológicos como parece argumentar que, apesar de qualquer 

inerência biológica que o sexo pareça ter, o gênero é socialmente construído (BUTLER, 2006: 8).  

 O termo ñmulherò ®, assim, insuficiente, j§ que a constru­«o do g°nero n«o ® sempre coerente e 

consistente em diferentes contextos históricos. Além disso, o gênero se mistura a outras diversas identidades 

construídas, como raça, classe, etnia e modalidades regionais (Butler, 2006: 8). 
Simone Beauvoir em seu livro O Segundo Sexo refere-se às qualidades tidas geralmente femininas - qualidades que 

estariam ligadas à própria estrutura psicológica da mulher em lugar de resultarem da educação que ela recebe desde os 

primeiros anos de vida. A inteligência analítica, o gosto pelo detalhe, a atenção dirigida para o supérfluo, o sentido de 

cooperação, a tendência para repetir o já feito, uma certa intuição que leva aos fins sem necessidade dos termos médios- 

seriam qualidades eminentemente femininas que se aperfeiçoam mais facilmente às  situações em que a mulher se sente 

subordinada, aos trabalhos em que tem de repousar na vontade alheia e bater nos caminhos já trilhados. O curioso é que 

essa posição de dependência no trabalho pressupõe que esteja a mulher subordinada à chefia do homem. (Rabello; 

Collier; Freitas, 1969: 67) 

 Entretanto, a unidade ñmulherò ® frequentemente buscada para forma­«o de uma identidade solid§ria, 

e na demanda por medidas específicas de proteção e combate as desvantagens enfrentadas. Como, então, 

construir uma teoria feminista pondo em xeque a idéia de ñmulherò, pr·prio objeto de estudo? Ou at® 

mesmo se organizar por reivindicações anti-discriminatórias?  

 Uma resposta é que parece possível construir políticas feministas sem ter que insistir que as 

categorias ñmulherò ou ñmulheresò t°m um significado determinado. Ao se rejeitar uma separação entre 

ñmulherò como um grupo socialmente constru²do e ñmulherò como objeto material da sua pr·pria hist·ria as 

particularidades da condição feminina são observadas sem generalizações sobre as relações de gênero. 

(BADEN; GOETZ, 1997: 3-25) 
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 Disponível em http://www.citador.pt/citacoes.php?cit=1&op=7&author=52&firstrec=0  

http://www.citador.pt/citacoes.php?cit=1&op=7&author=52&firstrec=0
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A construção de políticas públicas exigiria uma aplicação consistente da idéia política de que mulher é uma 

categoria socialmente construída. Buscando evitar uma queda no essencialismo biológico e ampliar a base 

de aliados para além da fronteira do sexo. (BADEN; GOETZ, 1997: 3-25) 

 

4.2Histórico da inserção da mulher no mercado de trabalho 

 Nas sociedades agrárias anteriores ao processo de industrialização, trabalho e estruturas familiares 

estavam integrados. O local de trabalho não estava separado da vida familiar e a unidade de produção se 

baseava nas relações de proximidade. Nesse contexto, uma família grande era uma vantagem econômica, já 

que seus membros constituíam a força de trabalho. Assim, tanto o papel reprodutivo da mulher, quanto sua 

produção eram valorizados. No entanto, até mesmo em sociedades pré-industriais, outros fatores de 

complexidade social afetavam a divisão sexual do trabalho (Marini, 1990: 95-120).  

 O aumento da densidade populacional com a urbanização significou uma diminuição da participação 

feminina em várias atividades. A especialização ocupacional trouxe a separação do local de trabalho, que 

passa das casas para fábricas e escritórios. Com a Revolução Industrial, no início do século XIX, a família 

passa a ser separada para realização de suas atividades econômicas, o que muda dramaticamente a relação 

entre família e atividade econômica.  

 Essa especialização do homem atuando no mercado de trabalho e mulher em atividades domésticas 

traz consequências atualmente. Isola-se o trabalho doméstico, além de criar uma dependência feminina e 

infantil, separando o homem da rotina diária de cuidar da casa. Como a maioria dos produtos é vista em 

termos do seu valor monetário no mercado, ou seja, do preço atribuído na compra, em detrimento da sua 

utilidade ou relevância, o preço de produtos feitos na esfera familiar perde valor frente àquele produzido sob 

as condições do mercado, posto à venda. Uma série de constrangimentos impostos pelo papel reprodutivo da 

mulher afetou o valor atribuído ao trabalho feminino dentro de casa. Essa atividade é geralmente 

considerada ñimprodutivaò j§ que n«o ® financeiramente remunerada. 

 A partir do século XX, porém, as sociedades industriais contemporâneas têm vivenciado novamente 

uma reconfiguração da divisão sexual do trabalho. Simultâneo a esse processo é o desenvolvimento, 

aceitação e uso de métodos contraceptivos efetivos, permitindo um maior controle da mulher sobre sua 

fertilidade e libertação dos limites do papel reprodutivo. 

 Antes dos anos 1970, a crescente inserção da mulher no mercado de trabalho ocorreu principalmente 

em servi­os nos quais esta estava ñsegregadaò. As d®cadas de 1950 e 1960 experimentaram um aumento 

significativo no nível educacional entre as mulheres. Todavia, o acesso a cargos de decisão e mando, 

predominantemente masculinos, permaneceu limitado. Esse é um dos fatores que deram ímpeto ao 

ressurgimento dos movimentos feministas no final dos anos 1960 e início de 1970 (Marini, 1990: 95-120). 

Nesse sentido, a mulher tem cada vez mais se preparado e caminhado na direção de ocupação de cargos de 

maior prestígio. 

 Observa-se um aumento da demanda pelo trabalho feminino com as mudanças de tecnologia 

subseqüentes ao processo de industrialização. No entanto, a recente entrada da mulher em cargos de alto-

nível e predominantemente masculinos não vem em resposta a uma demanda por trabalho, e sim tem 

ocorrido em competição com os homens. É improvável que essa tendência e seus efeitos na alocação do 

trabalho doméstico sejam alterados por uma redução na demanda em trabalhos tradicionalmente femininos. 

O possível alcance, assim como a velocidade dessas mudanças no sentido da igualdade de gênero, 

entretanto, permanecem imprevisíveis (Marini, 1990: 95-120).  

 

4.3A discriminação sexual no mercado de trabalho 

 A luta pela igualdade de gênero é parte de um esforço mais abrangente para que homens e mulheres 

possam usufruir plenamente de seus direitos humanos. Essa igualdade depende da igualdade de 

oportunidades, tratamento e poder para ambos. Observa-se, nesse sentido, que o maior acesso feminino aos 


